
 

 

CONVOCATÓRIA 
 

Nos termos dos nºs 1 e 2 do art. 27º do Anexo I, da Lei nº 75/2013, de 12 de Setembro, e dos nºs 1 e 2 do artº 

25º do Regimento da Assembleia Municipal, convoco V. Exª para tomar parte na Sessão Ordinária desta 

Assembleia Municipal, que terá lugar no dia 19 de dezembro, pelas 19.30 horas, no Edifício dos Paços do 

Concelho, com a seguinte ORDEM DE TRABALHOS: 

 

1- INÍCIO DOS TRABALHOS 

2- EXPEDIENTE 

3- INTERVENÇÃO ABERTA AO PÚBLICO 

4- PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA 

5- ORDEM DO DIA 

 

5.1- Apreciação da informação do Sr. Presidente da Câmara acerca da Atividade Municipal. 

 
5.2-  Análise e votação para efeitos de aprovação da 2ª Revisão às Grandes Opções do Plano e 

Orçamento de 2013; 

 

5.3- Análise e votação para efeitos de autorização da Informação Prestada pela Divisão Financeira – 

Autorização Prévia da Assembleia Municipal nos termos da alínea c) do nº 1 do artº 6º, da Lei nº 

8/2012, de 21 de fevereiro, para o ano 2014; 

 

5.4- Análise e votação para efeitos de autorização da Informação/Proposta do Sr. Presidente da Câmara – 

Contratação de Postos de Trabalho Previstos no Mapa de Pessoal – Assistentes Operacionais; 

 

5.5- Análise e votação para efeitos de aprovação da Informação/Proposta do Sr. Presidente da Câmara – 

Requerimento da Empresa Woodfire, S.A. – Pedido de Reconhecimento do Interesse do 

Investimento para a Região e Concessão de Benefícios Fiscais; 

 

5.6-  Análise e votação para efeitos de aprovação da Informação/Proposta do Sr. Presidente da Câmara 

sobre a Designação do Júri do Procedimento Concursal para Provimento do Cargo de Chefe de 

Divisão da Unidade de 2º Grau de História e Património Cultural, Desporto e Lazer; 

 

5.7- Eleição de um Presidente de Junta de Freguesia para integrar a Comissão Municipal de Defesa da 

Floresta; 

 

5.8-  Eleição de um Presidente de Junta de Freguesia para integrar o Conselho Cinegético Municipal, nos 

termos e por força da alínea e) do nº 2, do artº 157 do Decreto-Lei nº 202/2004, de 18 de agosto, na sua 

atual redação; 



 

 

5.9-  Designação de 4 cidadãos de reconhecido mérito, 1 por cada Freguesia, para integrar o Conselho 

Municipal de Segurança de Oliveira do Bairro, nos termos da alínea h), do nº 1 do artº 4º, da lei nº 

33/98, de 18 de julho; 

 

5.10 Eleição de um Presidente de Junta de Freguesia para integrar o Conselho Municipal de Educação, 

em representação das Freguesias do Concelho, nos termos da alínea d) do nº 1 do artº 5º do Decreto-

Lei nº 7/2003, de 15 de janeiro, na redação dada pela Lei nº 21/2003, de 22 de agosto; 

 

5.11- Eleição de um Presidente de Junta para integrar a Assembleia Distrital, nos termos da alínea b) do artº 

2º do Decreto-lei nº 5/91, de 8 de janeiro; 

 

5.12-  Designação de vogal para integrar o Conselho Consultivo do Hospital José Luciano de Castro – Anadia; 

 

5.13-  Proposta da Comissão Permanente para constituição da Comissão de Acompanhamento ao Orçamento; 

 

5.14- Apreciação da proposta de Orçamento para a Assembleia Municipal, elaborada pela Comissão 

Permanente; 

 

5.15-  Análise e votação para efeitos de aprovação das Grandes Opções do Plano e Orçamento para 2014 

e Mapa de Pessoal; 

 

Junto se enviam os documentos escritos considerados fundamentais para uma correta e mais profunda análise 

destes pontos da Ordem de Trabalhos. 

 
Se passados 30 minutos sobre a hora marcada não houver quórum, a Assembleia Municipal, não poderá 

funcionar. 

 
Para a eventualidade de a Sessão não se concluir na data referida, fica desde já convocada uma segunda 

Reunião que terá lugar às 19h30 do dia 23 de dezembro (segunda-feira) 

 
 

Paços do Concelho de Oliveira do Bairro, 9 de dezembro de 2013. 

 

 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL 

 
Manuel Nunes Simões dos Santos, Dr. 

 


